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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   /2024 

 
 
 
 

 CONCEDE COMENDA “SENADOR MOACYR DALLA” 

 AO SENHOR ANTÔNIO AUGUSTO GENELHU JÚNIOR. 

 
 
 
 
 A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, usando de suas 

atribuições legais, APROVA:  

 

Artigo 1º - Fica concedida a COMENDA “SENADOR MOACYR DALLA” AO 

SENHOR  ANTÔNIO AUGUSTO GENELHU JÚNIOR pelos relevantes serviços 

prestados a sociedade colatinense.  

 

Artigo 2 º - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, Em, 24 de Outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 _____________________________    

Felippe Coutinho Martins 
Vereador Presidente – Autor 
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JUSTIFICATIVA  
 

Nascido no dia 07 de maio de 1.948, na cidade de Colatina - ES, onde estudou e se 
formou  em direito na antiga FADIC, hoje Unesc, no ano de 1971. Filho de Antônio 
Augusto Genelhu Júnior e Laci Garcia Genelhu. O advogado é especialista em Processo 
Civil e já foi Procurador Geral. 
Deste Município em 1979/1982; Procurador do Estado por meio de aprovação em 
concurso público; membro do TRE-ES durante os biênios 93/95 e 95/97 na classe de 
juiz efetivo; professor titular de Processo Civil na FADIC, na Faculdade de Direito de 
Vitória; professor da escola superior da advocacia, da escola da magistratura, núcleo 
de Colatina, Presidente da subseção da OAB  de Colatina por dois mandatos, 
Conselheiro da OAB-ES 87/88, 93/94, 95/97; Conselheiro Federal da OAB 97/2000; 
Presidente da OAB-ES 2007/2009, Presidente do Conselho Estadual de Ética do ES 
2019/2022 estando atualmente no mandato de 2022/2025. 
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